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CÂMURn MUNICIPAL OE DUQUE DE CAXIAS
6 39 , lE 10 ilE DEZEMBRO

EI'EITTA: Altera os Artigos 22. e
da Lei n2 1+39, de 26 de
março de-1982 e dá outras

providências.

A tíb-ATJl l.-rEIOirAL aE DÜÍCE de CÍCHiS Secreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

1. 12 —Os Artigos 22 G5"^ j da Lél n2 ^i39} de 26 de março
de 1982, e os Artigos 22 e 5^ da-Lei n2 de Ô6/06AS82, passam a
ter a seguinte redação;

^ ''Ar-t. 22 - Observado o^disposto no Artigo I2 .
orar-se-a a Taxa de Iluirúnaçao Publica, mensalmente, de
V/í í nT»(=.'^ rTlTT-!+--5n-f-.oo circ -r !T«J •

desta Lei, co-
acordo com os

i,vrrecadaçao r.ensal. ca Taxa assim estabelecida seja. no mánir'o, i'''ual
a conta mensal de fornecimento de energia elétrica para o I.unicípio."

" Eràs^ní^o^ saldo na conta da Taxa e des-de sue nãoncvjt. debutç^ 00^; a^ooncessionaria dos Serviços Públicos de Ener'̂ '"ia Ele
trxca, este poderá ser objettj de aplicação no Ilercado de Canitáis- vT
sanuo sua rentabilidade e^ate a aprovação dos projetos de melhoria ê
ar..pa.iac^o ae IluEúnaçao Publica, revertendo a conta da Taxa de Ilumi
naçao rsibraca o produto da aplicaçao." , ~

Art, 22 - cam isentas da Taxa de Ilurúnaçãc as unidades
consumidoras;

I - se responsabilidaae do Poder Publico, Serviços Públicos
e Concessionárias dos Serviços Públicos de Energia Ele-
tricaj

II - previstas no Codigo Tributário do Eunicípio.'

Art, 3^ - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica

ção, produzindo efeitos a'partir de 12 de janeiro de I985,

PHEFEirbEA ITOTICIPilL DE DUQUE DE GidEAS, em 10 de de
zembro 198^-,

irrúw^ r-miEZEs feeitas lha.
Prefeito."
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CÂMARB MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

TAXA DE ILlDIIFACJtO PTtoLTGA ^TIP^

mmo

CLASSE/COirSDI^iO Pl!TB.CEimTAL S/TÁHTEA BÁSICA

Lencia-L

1) Até 300 Kwh (Isento)
2) de 301 a VOO Kwh o

3) de U-01 a 600 Kwh 3
h) de 601 a 800 Kwh 6
5) de 801 a 1000 Kwh 9
6) acima de 1000 Kwh 12

[ndustriàl

1) até 30 Kwh 2
2) de 31 a 200 Kwh ^
3) de 201 a ^00 Kwh 8
h) de ^01 a 600 Kwh 10
5) de 601 a 800 Kwh 12
6) de 801 a 1000 Kv;h 1*+
7) de 1001 a 1500 Kwh 17
8) acima de 1^00 Kwh 20

Comercial

1) até 30 Kwh .1.... 2
2) de 31 a 200 Kwh 5
3) de 201 a KOO Kwh 7
h) de ^01 a 600 Kv;h 9

5) de 601 a 800 Kv/h H
6) de 801 a 1000 Kwh 13
7) de 1001 a 1^00 Kwh lO
8) acima de 1500 Kwh 3i8

Gruno ^A"

1) até 2000 Kwh 20
2) de 2001 a 5000 Kwh 50
3) de 5001 a 10000 Kwh 70

) de 10001 a 15000 Kwh 100
5) acima de I50OO Kwh 120


